
I
INSTITUTO FEDERAL DE

RESOLVE:

O PERNAMBUCANO

N' 162 D8,24 DE .\BRIL DE 2018

O Diretor Geral do Campus: Petrolina do INSTI'|UTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA Do SERTÃ0 PERNAMBUCANO, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria,n" 460, de l9108 l2OI5. publicado no D.O.U. de 20108 12015,
considerando o Processo rf ,23300.000263 .201&-77, a Portaria de Localizaçáo no 58 de
2610212018, o Laudo Pericial n' 0612}18 CSQVP/SEST de l2l04l2}l8 e o teor do inciso I do
artigo 12 daLei 8.270llggl. combinado com o Decret çt g7.458llg8g,

t

DETERMINAR a suspensão .do refericlo adicional no caso de alteração da
servidor, conformeo artigo 3o do Decreto no 97.458,c1e 15 de janeiro dá 1989,
da Lei no 8. ll2l90.
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Esta Portaria entre em vigor a lrartir desta data.
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